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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 132/2017-GP

O Prefeito do Município de Coronel Ezequiel, Estado do Rio Grande
do Norte, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o
que preceitua o art. 3º inciso IV, da Lei Federal 10.520, de 17 de julho
de 2002.
 
Resolve,
 
Art. 1º - Permanece como Pregoeiro da Prefeitura Municipal de
Coronel Ezequiel/RN o Senhor Bruce da Silva Santos, inscrito no
CPF 052.753.894-93.
 
Art. 2º - Nomear os Senhores Alberto Rodrigues Bezerra, CPF
049.747.524-30 e Jaime das Silva Azevedo portador do CPF/MF Nº
084.304264-85, para constituir o apoio que auxiliará os pregões no
âmbito da Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel/RN.

 
Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário, em especial a
Portaria nº 041/2017-GP..
 
Publique-se e
Cumpra-se.
 
Coronel Ezequiel/RN, 18 de maio de 2017.
 
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito Municipal
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